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CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO O E SERVIÇOS POR PRAZO 
o m RMINADO N" 063/2026 

CONTRATO N" 06..V2tl26 QUE 6NTK E SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>AL 
DE EDUCAÇÃO E ELIAS NUNES MANGUEIRA 
FILH O 

CON'rRATA NT E:O M U Nici PIO O E CURRA.IS 00 ESTADO 00 PIA Uf, inscrito no 
CNPJ sob nº 0l.6t2.752/0001-76, pessoa jurídica de direito póbliro interno, com st.-dc 
locall7 .. ada à Kua Ma noel l>arcck'S, s/n, Bairro Cent ro, CEI-' 64.905--00), nesle a to 
rep~ntado pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MARTINS O E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, i.nscr-ito no CPF sob nº 009.845.613-07, podendo ~r loca liZildo no endcr('ÇQ 
retro. 

CONTRAT ADO: 
NOME.: ELIAS NUNES MANGUEIRA FILHO 
NAC lONAUOAOE: BRASl"LEIRA 
ESTADO CIVIL: SOLTEIKA 
rRO FISSÃO: PROFESSORA RC: 029.775.803-95 crF: 029.775.603-95 
ENOEREÇO: RUA JOSÉ ANTÔN IO IX) NASCIMENTO, S/N, BA IRRO: CENT RO, 
CURRA IS- PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima cspt.>ciíkados, têm entre si 
njuslado o presente, CONT RATO TEMPORÁRIO D E PRESTAÇÃO DE S ERVIÇO S 
POR PRAZO D ETERMINADO, conforme I!dital n° 00-1/2025 do Processo Seletivo, 
Publicado nú Diá rio Ofíd<ll dus Pn...>feilu ras Pia uienses cm 31 /01 /202..lj e pa rte integrn ntr 
desta, aplk;:mdo-sc lhes, supletiv.tmente, os princlpios da teoria geral d06 rontr:a tos, bem 
como mediante 88 seguintes dJi usulas e condições, abai.xo discriminadas e dispo:;iç~ 
legais pertinentes que, voluntariam ente, aceitam e outorgam: 

CLÃUSULAS E CONOIÇôES 

Art. 1 º· OBJETO: O presente cont ra to tem como objeto a con lral'ftÇ'ão dos scrvl~os como 
rnOFESSOR 20H, com :atribuiç~ direta na Secreta ria Municip.1! de Educação, em 
(.'Sp(.dfico na ESCOLA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS para s uFrlr essencit1l 
necessidade d.;1 Ad ministra~~º Pública Municipal, conforme cdit.11 n~ 001/::;()25, do Tesle 
Seletivo. 

§1° . A con trataçlo d e q ue tra ta 1.-sb cláusula n3.o origina nem constitui q uaJq uer v(nculo 
trabalhista e ntre o MUNIC fPIO D E CU RRA IS/PI e o servidor con.lrntado, mas 
excl usivamen te de natureza .1d m in i.strativa, na form.i cstrit.1 d a Lci. 

§2" . O regime jur ídico dos servidores co ntratados é de na tureza ndministraliva, rt!gendo­
sc pelos princ:ipios Qo Direito Públko. 

Art, 2° • VtGaNC IA: O contral'o terá n d u ratiio de 12 meses, com inicio <.'ra 01/01/2026 
à 31/1:1/2026. 
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§1 º. Es te ins trumento pode ser prorrog<1do ou aditivndo de .acordo corno interesse d<1s 
pa rtes, para o período letivo de 2026, de acordo com a n (."C\.'Ssid ade d os scrv«;:os e 
interesse da Secretaria Municipal d\'" Eduç111ção. 

§2". Esta con trataçJo l! em cadtc.r temporário e excepciona l, a ílm de suprir cargos, 
empregos o u func;õe$, enquanto o Mu.nidpio ~al i.UI concur50 público, em especial 
,1,t~r'ldi 11,ento a,o Ed.ita l 1," 001/2025, do T~te-Seletivo. 
§3". Findo o prazo constan te d esta dáusula, considera-se devido o pagamento apcn.t!! 
dos dias traOOlhados, desobrigando o CONTRATANTE do pagamento de Indenização 
ou verb.is n."5<:i.sórias. 

Art. 3" - VA LOR DO CONTRATO: 0 va lo r total do Con trato(: de RS 21.600.00(vintcc 
um mil e seiscentos rc.1is}, sendo o valor mensal de R$ 1.800,00 {um mil e oitoct.~tos reais), 
prcvislô "º ll~m 1.8 do Edil,, I 001/2025, a serem P."'808 att o dia 10 de cnda mô$, 
confurme as d isposições legais pertinen tes. 
Par.lg rafo íinko. O pagarnentn da rernuner.1,r;ão ~erá reall7.ado mediante depósito c.rn 
conm bancária de titulnridndc do CONTRATADO, que deverá ser i.n formndn oo 
CONTRATANTE no a to da assinatura dll;.""$ te con tra to, devendo a import.1.nda sc.r 
atendidn à conta de dotm;õcs on;amcntáriM- consignadns no orçamento corrente . 

ArL 4 • - ODRICAÇÕES 00 CONTRATAOO: O CONTKATAOO deverá cu mprir 
fit!lmente o ot:;eto pactu c1do <..·,.mfom1e -'s espt"Çifica~ e prazos ~stipulados- n o p r~ntt! 
ln!õtrumenln cnnt-ra tual, de modn a con.,o:;tderar o !.Cguln tc: 
a) Responsabfüzar~ pelos dan os cau!!-adoo diretamente à Ad min istraçllo o u a terceil'"U9, 
decorren tes de s ua cu lpa ou dolo na exccuç:lo do con lrn to; 
t,) Cumpri r uma carga horária de 20 horas sema11a.is, de acordo com as determina,;ões 
da Secretnrla Munldpal de Educação; 
c) Zcltlr pelo patrimônio dn SécrcMrin M u nicip...-11 de Educn(ih) e o bom funcionnml.>nto 
do local. 

Art. 5" - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; Efetuar o pag-., mento ao 
CONTRAT A DO de acordo com o estabelecido neste con tra to. bem com o: 
a) Comunicar im~lii-.tamt-ntie av CONTRATADO qualquer irreguh1ridade manií~tada 
n.1 execução do con trato; 
b) Supervision11r a CXl.°'Cl1(ão do contmto: 
c) Facili tar o acesso do CONTRATADO às áreas da Prefeitura e da Secretaria, aos 
registros. documcntac;âo e lcgislac;âo, fomcccndo as informações necessárias ao bom 
dt.-scmpt!nho dos serviços. 

Art. 6• - RESC ISÃOCONTRATUAL:OCONTRATANTE eoCONTRATADO 1>t.xl •m 
rescindir o presente con tra to a partir do momento c m que uma das partes deixe de 
cumprir com suas obrigf!ções, bem eomo tendo e,n vista o seguinte: 
a) morte d o CONT RATADO; 
b) incripacldade superveniente do CONTRATADO; 
c) ficar constatado que o CO NTRATADO n;'.lo possui disponibi lidade para o exerckio 
da funçiio; 
d) ficar constatado que o CONTRATADO nào possu i as habilidades necessárias para o 
c,ccrclclo da funçlo, ga ra n llndn neste ~aoo o d ireito à ampla d efesa; 
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Art. 7° • DAS PENALIDAD ES; A CONTRATANTE e o CONTRAT ADO obrig~m•sca 
re,peltar o presente con trato em suas cláusulas e condi~. Incorrendo ;i P,."\rte que 
infringir q unlquerdisposi<;ilocontratual ou legnl, nn m ulta igua l ao va lor corresponden te 
a 1 % (um por cento) do valor g lobal do contraio, q ue será pago integralmente, qualquer 
qut- seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verific11.da a pro~~o do contrato . 

Art. s• - A8 infraçOO disciplinares atribuídas a~ CONTRATADOS noo tennos det1te 
ins trumento scr::lo apuradas mediante sindic.:incia/processo ad m inislra tivo d iscip linar, 
consoante estabelecido no Estatuto do Servidor P(lblico Municipal, 

Art. 9" - O CONTRATADO .ofirma sob as penas d-11 léi, q ue nao ncumul.o ilcgnlmcn tc 
cargos póblicos possuindo disponibilidade n<.'Cessária para o e>.:erddo do ca rgo. 

Parágrafo Único: A inírac;-l'lo ao d isposto no cnpr,f dessa cláusula, im porté'lrá na nu lidade 
do contrato, sem p rejuízo da dcvoluç::lo ao cr.1rio dos valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa correrá à conta da 
seguln l~ dotac;ão orc;a rnentárla: 12.361 .CXl49 • 2.040 Fonte de rccu~ 540. 

Art. 11 • DO FORO: As parles e legem o foro da Comarca da Cidade de Bom Jesus/PI, 
para dirimir qun isqucr dúvidas dccorre,, tes do presc,, tc contro1110, 

E 1X1r aS,Sim (-Stnrern justas e co,,tr.itadas, as parh.>$ a 9si rn e rubricn m, o prl"Se11lé 
instrumento c m 02. (duas) vias de igua l teor e par.1 um só efeito, na prcsenç,1 de d uas 
les h?mun.has. 

Currais- PJ, em 30 de de;:.,,em bro de 2025. 

Rcph."'SCntantc Lcg.11 • CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTI NS O E SOUSA SANTOS SOBRI NHO 

M UNIC U'IO oe CURRAIS 
CNPJ: 01 .612.752/0001•76 

CONTRATADO 

T ESTJõMUNHAS: 
1 . Nome Completo: ___________________ _ 
RG:_~ __________ CPF: ___________ _ 
.. ::ndercçoComplcto: ___________________ _ 

2. Nome-Completo: ___________________ _ 
RG: _~~---------CPF: ___________ _ 
Endc~oComp lcto: ___________________ _ 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMJ'ORÁ_RJO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇO S POR 
PRAZO DETERMINADO N" 063/,Z0l6 

OBJETO: O pr(.'Sente contrato t<.'m como objeto a contra taç3o dos servic;os como 
PROFESSOR 20H, com atribuições d ireta na Secreta ria M unicipal de Educação, em 
cspocifico n-1 ESCOLA MUNICIPAL D E LARANJER.1.AS P.'"' ra suprir essencial 
necessidade dn Admlntstraçao Püblica Municipal, confotme edital n,..001 /1.0'25, do Teste 
Seletivo. 

CONTRAT ANTE: PREFEITURA MUN ICIPAL DE CURRAJS- PI 

CONTRATAOO: ELIAS NUNES MANGUEIRA FILHO 
KG: 029.775.803-95 CJ'f: 029.775.803-95 
VALO R DA REMU NERAÇ ÃO: R$ 1.800,00 {u m mil e oitocentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361 .0049 - 2.040 Fonte de rtt"ursos 540 
VIC~CIA: 01/01/2026 a 31/ 12/2026 
SIGNATÁ RIOS: 1~fa contr-a t&n te, RAíMUNDO MARTINS D E SOUS A S ANTO S 
SOBRINHO e, P'!la contrat.tda, ELIAS NUNES MANCUELRA FILHO 

O a t111 da A.u i.na tura.: 3<V12/2025. 

Rua Padre Monoel Paredes, S N - Centro 
CEP: 64 905-000 - Currms-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 


